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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI N° 9.032, DE 20 DE MARÇO DE 2020
Fica criado o Fundo Esperança, destinado a dar apoio emergencial aos 
pequenos e microempreendedores, no âmbito do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Fundo Esperança, de caráter temporário, destinado 
a fi nanciar emergencialmente os pequenos e microempreendedores, bem 
como as cooperativas de trabalho que se enquadram na Lei nº 12.690/12, 
afetados pelas adversidades econômicas decorrentes da doença COVID-19, 
provocada pelo novo Coronavírus (SARS-Cov-2) no âmbito do Estado do 
Pará.
Art. 2° O Fundo Esperança fi ca vinculado à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia (SEDEME), a quem 
incumbirá gerenciar a liberação dos seus recursos, bem como prestação de 
contas perante o Tribunal de Contas do Estado.
Art. 3° Constitui receita do Fundo Esperança:
I - percentual, a ser defi nido por ato do Chefe do Poder Executivo, dos 
lucros e dividendos resultantes da participação acionária do Estado do Pará 
no Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ);
II - outros recursos orçamentários;
III - retorno de aplicações fi nanceiras com os recursos do Fundo;
IV - as amortizações monetariamente corrigidas, juros, retornos e 
quaisquer rendas resultantes de operações realizadas com recursos do 
Fundo, que não constituam participação societária;
V - doações em espécie que lhes sejam feitas diretamente;
VI - outros ativos e fontes de receita que lhe forem atribuídos.
§ 1º Os recursos do Fundo, defi nidos neste artigo, deverão ser depositados 
em conta corrente específi ca, aberta no Banco do Estado do Pará S/A 
(BANPARÁ), em nome do Fundo.
§ 2º O Fundo será constituído de fonte, unidade orçamentária e contabilidade 
própria, com registro de todos os atos e fatos a ele referentes, valendo-se 
do sistema tecnológico do Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ).
Art. 4° Os recursos do Fundo Esperança serão destinados, na forma do 
regulamento, à realização de operações de fi nanciamento a pequenos 
empreendedores e cooperativas de trabalho do Estado do Pará, observado 
o seguinte:
I - concessão de empréstimos a pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas 
no Estado do Pará, e sejam microempreendedor individual, microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou cooperativas de trabalho, na forma da 
legislação federal; 
II - o valor do empréstimo fi ca limitado a R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) por empreendedor;
III - o prazo para pagamento será de até 36 (trinta e seis meses) meses, 
com carência de 90 (noventa) dias para o pagamento da primeira parcela;
IV - os juros serão de até 0,3% (três décimos por cento) ao mês.
Parágrafo único. A taxa de juros prevista no inciso IV do caput deste artigo 
não abrange outros custos e impostos derivados da operação de crédito.
Art. 5° O Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ) é o agente fi nanceiro 
das operações realizadas pelo Fundo Esperança.
§ 1° As operações, além das condições descritas nesta Lei e no regulamento, 
deverão observar as normas editadas pelo Banco Central do Brasil.
§ 2º Os serviços prestados pelo Banco do Estado do Pará S/A 
(BANPARÁ) na condição de agente financeiro do Fundo Esperança, 
serão remunerados na forma do regulamento.
Art. 6° A realização de operações de fi nanciamento fi cam limitadas até o 
dia 31 de agosto de 2020.
§ 1° A partir do dia 1° de setembro de 2020, o saldo fi nanceiro do Fundo 
Esperança retornará à conta única do Tesouro Estadual.
§ 2° O Fundo Esperança manter-se-á ativo enquanto pendentes de 
liquidação as operações de fi nanciamento ou até a data limite de 31 de 
dezembro de 2023, quando, a partir de então, o Fundo de Desenvolvimento 
Econômico (FDE), por meio do CREDCIDADÃO, lhe sucederá em direitos e 
obrigações.
Art. 7° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir Crédito 
Especial no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da 
SEDEME, no valor de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
na forma do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Parágrafo único. Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial 
referido no caput deste artigo correrão nos termos do art. 43, § 1º, inciso 
II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados na fonte 
específi ca do Fundo.
Art. 8° O Poder Executivo Estadual expedirá regulamento desta Lei no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de março de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 536125

DECRETO N° 618, DE 20 MARÇO DE 2020
Regulamenta a Lei Estadual n° 9.032, de 20 de março de 2020, que cria 
o Fundo Esperança, destinado a dar apoio emergencial aos pequenos e 
microempreendedores, no âmbito do Estado do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando a maior vulnerabilidade dos pequenos e microempreendedores 
à queda da atividade econômica decorrente da pandemia do corona vírus 
COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Estadual n° 9.032, de 20 de março de 
2020,
DECRETA:
Art. 1º A constituição de receita do Fundo Esperança será feita por meio de 
apropriação de parcela de lucros e dividendos resultantes da participação 
acionária do Estado do Pará no Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ), até 
o limite de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na forma do art. 3° da Lei 
Estadual n° 9.032, de 20 de março de 2020.
Art. 2° As operações de fi nanciamento com os recursos do Fundo Esperança, 
além do disposto na Lei Estadual n° 9.032, de 2020, observarão o seguinte:
I - o valor de cada fi nanciamento observará os seguintes limites por pessoa 
física ou jurídica, segundo o porte da seguinte forma:
a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para Microempreendedores Individuais;
b) até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para Microempresas;
c) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para Empresas de Pequeno 
Porte e Cooperativas;
II - prazo uniforme de até 36 (trinta e seis) meses, com carência de 90 
(noventa) dias para o pagamento da primeira parcela, e taxa de juros 
uniforme de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês.
§ 1° Para os fi ns deste Decreto, o conceito e as formas de comprovação 
do enquadramento nas categorias de Microempreendedor Individual, 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte são aqueles previstos na 
legislação federal.
§ 2° A taxa de juros prevista no inciso IV do caput deste artigo não 
compreende outras taxas, emolumentos ou impostos que possam compor 
o Custo Efetivo Total do fi nanciamento.
Art. 3° À Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia (SEDEME) compete:
I - executar o controle orçamentário e de liberação de recursos do 
Fundo Esperança;
II - realizar fi scalização, por meio de auditoria das informações fornecidas 
pelo Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ);
III - informar à Procuradoria-Geral do Estado (PGE), sobre eventuais 
impontualidades ou não-pagamento dos fi nanciamentos, de modo a 
possibilitar a cobrança judicial ou extrajudicial dos débitos;
IV - prestar contas junto ao Tribunal de Contas do Estado (TCE).
Parágrafo único. A fi scalização mencionada no inciso II do caput deste 
artigo poderá ser feita por amostragem randômica das operações de 
crédito realizadas no Fundo Esperança, bem como por meio da contratação 
de sociedade especializada em auditoria, observado o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 4° Ao Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ), na qualidade de 
agente fi nanceiro, compete:
I - manter em depósito os recursos do Fundo Esperança, bem como 
operacionalizar todo o controle de fl uxo de caixa e movimentação fi nanceira dos 
recursos, por meio de sistema de informação, de modo a possibilitar prestação 
de contas a ser efetuada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Mineração e Energia (SEDEME);
II - atender os empreendedores, por meio de canais físicos ou eletrônicos, 
de modo a viabilizar a concessão dos fi nanciamentos;
III - controlar operações realizadas, com a custódia dos instrumentos, 
informações e documentos a ela relativos;
IV - remunerar-se em 0,01 % (um centésimo por cento) do valor previsto 
no caput do art. 1º deste Decreto, bem como recolher eventuais impostos 
e demais encargos incidentes sobre as operações fi nanceiras;
V - informar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia (SEDEME) de eventuais impontualidades e não 
pagamentos.
Art. 5° O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(SEBRAE) poderá colaborar com a execução das atividades do Fundo 
Esperança por meio das seguintes ações:
I - identifi cação dos empreendedores e consultoria prévia ao fi nanciamento, 
apoiando o Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ) na execução das 
atividades previstas no inciso II do art. 4° deste Decreto;
II - consultoria dos empreendedores para a utilização dos recursos 
captados por meio do fi nanciamento.
Parágrafo único. Manifestado interesse do Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) de atuar nos termos deste Decreto, 
a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), mediante termo de cooperação, 
enviar, ao SEBRAE, informações cadastrais não protegidas pelo sigilo fi scal, 
assegurada a confi dencialidade de todos os dados.
Art. 6°A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia (SEDEME) poderá expedir outros atos necessários 
à execução da Lei Estadual n° 9.032, de 2020, e a este Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de março de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 609, DE 16 DE MARÇO DE 2020*
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, 
à pandemia do corona vírus COVID-19.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, incisos III, da Constituição Estadual, e
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito 
do Estado do Pará, à pandemia do corona vírus COVID-19.
Art. 2º Fica suspenso, pelo período de vigência do decreto, o seguinte:
I - o licenciamento e/ou autorização para eventos, reuniões e/ou 
manifestações, de caráter público ou privado e de qualquer espécie, com 
audiência maior ou igual a 500 (quinhentas) pessoas;
II - a utilização de ponto biométrico nos órgãos e/ou entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta, devendo ser adotado 
outro meio que ateste a frequência, na forma do Decreto Estadual n° 333, 
de 04 de outubro de 2019;
III - o deslocamento, no interesse do serviço, nacional ou internacional de 
servidores públicos, empregados públicos e colaboradores eventuais da 
Administração Pública Estadual, salvo autorização expressa do Chefe da 
Casa Civil da Governadoria;
IV - o atendimento presencial nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, quando este puder ser mantido de modo eletrônico ou 
telefônico;
V - o agendamento de novos eventos promovidos ou apoiados pelo Poder 
Executivo Estadual, ainda que fora do prazo mencionado no caput deste 
artigo, enquanto estiver vigente o presente Decreto;
VI - a concessão e o gozo de férias, licença-prêmio ou licença para tratar 
de interesses particulares nos órgãos e entidades da área de segurança 
pública e de saúde ou de qualquer outro setor estratégico para contenção 
da pandemia;
VII - todos os prazos dos processos administrativos, no âmbito da Administração 
Pública Estadual, incluso os de natureza disciplinar, e, especifi camente do 
DETRAN/PA, todas as rotinas administrativas referentes ao andamento de 
autos de infração e aplicação das penalidades de multa, suspensão do direito 
de dirigir e cassação da CNH, inclusive os prazos de defesa prévia, recursos, 
bem como de entrega e bloqueio de CNH;
VIII - a contar de 23 de março de 2020, todas as visitas a unidades 
prisionais e unidades socioeducativas do Estado;e
IX - a contar de 23 de março de 2020, o transporte coletivo interestadual 
de passageiros, terrestre, marítimo e fl uvial.
§ 1º O previsto no inciso VII não inclui a suspensão de prazos para 
pagamento de tributos.
§ 2º O previsto no inciso IX não signifi ca fechamento de fronteira do Estado, 
não se impondo nenhuma restrição de qualquer natureza ao transporte de 
cargas.
Art. 3° Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta poderão, a seu critério, autorizar:
I - a realização de trabalho remoto, especialmente aos servidores e 
empregados públicos que:
a) tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
b) estejam grávidas ou sejam lactantes;
c) apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovasculares, 
câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi ciência, devidamente 
comprovadas por atestado médico público ou privado;
d) apresentem febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 
mialgia, cefaleia e prostração, difi culdade para respirar e batimento das 
asas nasais), independente de atestado médico; ou
e) tenha retornado de viagem a local onde haja casos confi rmados de 
transmissão sustentada da COVID-19;
II - a concessão de férias e licença-prêmio em unidades que possam ter 
sua carga de trabalho reduzida sem prejuízo ao serviço e ao atendimento 
à população.
§ 1º No caso do inciso I, alínea “e”, o período de afastamento, a contar do 
regresso da viagem, será de 14 (quatorze) dias.
§ 2º A Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) e a Secretaria de Estado  
de Planejamento e Administração (SEPLAD) deverão publicar protocolo de 
atendimento aos servidores e empregados públicos que se ausentarem na forma 
das alíneas “c” e “d” do inciso I do caput deste artigo, especialmente para fi ns de 
investigação e controle epidemiológico.
Art. 4° Observado o disposto neste Decreto, fi ca mantido o expediente 
em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta 
e Indireta.
§ 1º As aulas das escolas da rede pública estadual de ensino fi cam suspensas 
até o dia 31 de março de 2020, devendo ser mantida regularmente a oferta de 
merenda escolar.
§ 2º A Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) regulamentará o 
funcionamento mínimo das escolas estaduais para cumprimento da 
obrigação descrita no parágrafo anterior.
§ 3º A Universidade Estado do Pará (UEPA) poderá regulamentar o 
funcionamento do curso de Bacharelado em área de saúde durante o 
período de suspensão das aulas, inclusive para treinamento e capacitação 
dos estudantes da área de saúde para atendimento de pessoas que 

apresentarem sintomas ou tiverem sido contaminadas pelo COVID-19.
Art. 5º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta da área de segurança pública e de saúde ou de qualquer outro 
setor estratégico para contenção da pandemia poderão, a seu critério, 
interromper ou suspender os afastamentos dos seus agentes, a fi m de 
atender ao interesse público.
Parágrafo único. Fica excepcionado desde já aqueles agentes que estiverem 
de férias ou licença no exterior.
Art. 6° Respeitadas as atribuições da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) deverá adotar 
medidas complementares de controle sanitário nos portos, aeroportos, 
terminais rodoviários e hidroviários do Estado do Pará.
Art. 7° Seguindo as diretrizes dos Ministérios da Justiça e Segurança 
Pública e da Saúde, todo cidadão que adentrar no Território do Estado 
do Pará, proveniente do exterior ou de local onde haja casos confi rmados 
de transmissão sustentada da COVID-19, deverá seguir os protocolos 
indicados, que recomendam isolamento domiciliar de no mínimo 14 
(quatorze) dias.
Parágrafo único. O descumprimento da referida medida acarretará a 
responsabilização civil, administrativa e penal do agente infrator, nos 
termos da Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020.
Art. 8º Os prestadores, públicos ou privados, de serviço de transporte de 
passageiros fi cam obrigados a disponibilizar álcool em gel 70º para uso 
individual dos passageiros, bem como a higienizar bancos, pisos, corrimões 
e demais áreas de uso comum com desinfetante hipoclorito de sódio a 
0,1% a cada conclusão de trajeto.
Art. 9º A comercialização do álcool em gel 70º no Estado fi ca limitada a 
três unidades por consumidor.
Art. 10. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o corte 
de serviços essenciais a população, tais como energia elétrica e fornecimento de 
água.
Art. 11. Fica recomendada, pelo prazo do decreto, a suspensão de 
celebrações com público em todos os espaços religiosos no âmbito do 
Estado.
Art. 12. Fica recomendado à rede bancária, pública e privada, que invista 
em propaganda para estímulo à utilização de meios alternativos ao 
atendimento presencial, a fi m de evitar a aglomeração de pessoas em suas 
agências.
Art. 13. Fica determinado o fechamento dos shopping centers a partir das 
20h de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto.
Parágrafo único. Fica excepcionado o fechamento de clínicas, 
farmácias, laboratórios, supermercados e agências bancárias, que 
estão autorizados a funcionar no interior dos shopping centers.
Art. 14. Fica determinado o fechamento de academias, bares, 
restaurantes, casas noturnas e estabelecimento similares, a partir de 
23:59h de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto, excetuado o 
serviço de delivery e retirada de comida devidamente embalada.
Art. 15. Ficam as autoridades de trânsito e órgãos autuadores autorizados 
a aceitar excepcionalmente documentos de habilitação expedidos pelo 
DETRAN/PA com validade expirada dentro do prazo de vigência deste 
Decreto.
Art. 16. Ficam suspensos os serviços de vistoria, e o DETRAN/PA 
impedido de aplicar as penalidades aos usuários por descumprimento 
do prazo estabelecido no art. 233 do Código de Trânsito Brasileiro, apenas 
nas hipóteses em que o vencimento do prazo se der durante o período de 
validade deste Decreto.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e poderá 
ser revisto a qualquer tempo, de acordo com a evolução epidemiológica do 
COVID-19 no Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de março de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O.E. nº 34.143, 
de 16-3-2020, e no D.O.E. nº 34.145, de 17-3-2020.
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

PORTARIA Nº 289/2020 – GAB/SEAP/PA
Belém-Pa, 19 de março de 2020.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições, que lhe conferem o inciso II do artigo 
138 da Constituição do Estado do Pará, bem como pela Lei nº 8.937, de 02 
de dezembro de 2020 e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual de nº 609 de 16 de 
março de 2020, que versa sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito 
do Estado do Pará, à Pandemia de Coronavírus COVID-19;
CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto da Coronavírus COVID-19 e o disposto na 
Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
RESOLVE



6 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.151 Sexta-feira, 20 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º - Esta Portaria dispõe sobre medidas de enfrentamento, no âmbito 
administrativo da SEAP, à pandemia da coronavírus - COVID-19;
Art. 2º - Fica mantido o expediente da SEAP, conforme previsto no art. 4º 
do Decreto 609, de 16 de março de 2020, com as ressalvas estabelecidas 
nesta Portaria.
Art. 3º - Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias:
I – o deslocamento nacional ou internacional de servidores desta SEAP no 
interesse do serviço, salvo autorização expressa do Secretário de Estado 
de Administração Penitenciária;
II – o atendimento presencial administrativo nesta Secretaria e seus 
anexos, pelo período de 15 (quinze) dias;
III – Atendimentos na Central de Cadastro de Visitantes da DAB/SEAP, 
localizado em um dos polos dessa Secretaria, Rua Santo Antônio, s/n, 
Belém/PA.
IV – Atendimentos técnico-jurídicos realizados aos familiares dos 
custodiados pela Diretoria de Execução Criminal – DEC.
V – Atendimentos de assistência à família do egresso, bem como ao próprio 
egresso, oferecidos pela CAEF/DRS.
Art. 4º - Os servidores deverão adotar as seguintes medidas, sempre que 
possível, no ambiente de trabalho:
I - manter o ambiente de trabalho bem ventilado, com janelas e portas 
abertas, caso seja possível;
II – afi xar cartaz educativo, em local visível aos servidores, com a 
informação sobre os cuidados de saúde preventivos ao contágio do novo 
Corona vírus;
III – limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência;
Art. 5º - Poderá, se houver necessidade, ser estabelecido o revezamento 
da jornada de servidores a critério da chefi a imediata e com anuência 
do Gabinete da Secretaria de Administração Penitenciária para evitar 
aglomerações em locais de circulação comum, como elevadores, 
corredores, copas e etc., desde que este revezamento não afete o bom 
andamento do setor e da Secretaria e a carga horária dos servidores seja 
cumprida conforme escala autorizada.
Art. 6º - Conforme determina o art. 3º do Decreto Estadual de nº 609 de 
16 de março de 2020, os servidores abaixo relacionados poderão realizar 
trabalho remoto, a critério do Secretário, desde que compatíveis com suas 
atividades, e após autorização da chefi a imediata e DGP:
I - que tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos; exceto os 
agentes penitenciários.
II - que apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças 
cardiovasculares, câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi ciência, 
devidamente comprovadas por atestado médico público ou privado; ou
III - que estejam grávidas ou sejam lactantes.
IV - que tenham retornado de viagem à local onde haja casos confi rmados 
de transmissão sustentada da COVID-19.
Art. 7º - O trabalho remoto concedido aos servidores mencionados no 
artigo anterior deve obedecer às seguintes regras:
I - possibilidade de realização de todas as suas atividades em âmbito 
domiciliar;
II - cumprimento de todas as metas estabelecidas com a qualidade exigida 
pela chefi a imediata;
III - atendimento a todas as convocações para comparecimento às 
dependências do órgão, em caso de requisição por absoluta necessidade 
da Administração;
IV - manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos 
nos dias e horários de sua jornada de trabalho, independentemente de se 
encontrar no regime de escala;
V - consultar permanentemente seu endereço eletrônico institucional e o 
Processo Administrativo Eletrônico–PAE, durante todos os dias e horários 
de sua jornada de trabalho, independentemente de se encontrar no regime 
de escala;
VI - manter contato com a chefi a imediata a respeito da evolução do 
trabalho e eventuais difi culdades que possam atrapalhar seu desempenho;
§ 1º - São atribuições das chefi as imediatas acompanhar o trabalho dos 
servidores em regime de trabalho remoto, monitorar o cumprimento 
de prazos e metas estabelecidas e avaliar a qualidade do trabalho 
desempenhado;
§ 2º - Verifi cado o descumprimento de quaisquer das disposições contidas 
no caput, ou em caso de denúncia identifi cada, o servidor deverá prestar 
esclarecimentos à chefi a imediata, que os repassará a este Gabinete ou a 
Corregedoria Penitenciária para promoção da abertura de procedimento 
disciplinar para apuração de responsabilidade;
Art. 8º - A qualquer tempo, o Secretário pode interromper ou suspender os 
afastamentos concedidos a fi m de atender ao interesse público.
Art. 9º - Suspender férias e licenças de servidores da SEAP pelos próximos 
90 (Noventa) dias.
Art. 10 - Os casos omissos serão analisados individualmente pelo Secretário 
de Estado de Administração Penitenciária.
Art. 11 - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.
Art. 12 - Dê-se ciência imediata a todos os estabelecimentos penitenciários 
do Estado, às Diretorias, Consultoria Jurídica desta SEAP/PA, Escola de 
Administração Penitenciária – EAP, Núcleo de Segurança Institucional 
– ASI, Corregedoria Geral Penitenciária – CGP, Pórtico, Força tarefa de 
Intervenção Penitenciária – FTIP e Comando Operações Penitenciárias – 
COPE, para fi ns de ciência, registro, divulgação e cumprimento em caráter 
emergencial.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará.
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TÉRMINO DE VINCULO DE SERVIDOR
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 20/03/2020
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Servidor Temporário: SEBASTIÃO CARLOS SOARES VIANA
Matrícula: 5946308/1 - Função: AGENTE PENITENCIÁRIO
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
TÉRMINO DE VINCULO DE SERVIDOR
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 20/03/2020
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Servidor Temporário: EVERALDO VIEIRA PINHEIRO
Matrícula: 54188615/1 - Função: AGENTE PENITENCIÁRIO
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
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